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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO. 
RECONHECIMENTO NA INSTÂNCIA  A QUO.  CITAÇÃO  POR 
EDITAL  INVÁLIDA.  ÓBITO  DO  EXECUTADO. 
REDIRECIONAMENTO  DO  FEITO.  CITAÇÃO  EFETIVADA 
APÓS O TRANSCURSO DE 05 (CINCO) ANOS DA INSCRIÇÃO 
NA DIVIDA ATIVA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA.   NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO.

- Ocorre a prescrição ordinária nos processos ajuizados antes da 
vigência  da  Lei  Complementar  n.  118/2005,  quando,  entre  a 
constituição  definitiva  do  crédito  tributário  e  a  citação  do 
executado, transcorre prazo superior a cinco anos.

- “Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a  
prescrição, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN  
sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o  
novel  comando da LC 118/05 a despachos que determinam a  
citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min.  
CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 30/8/10) 

V I S T O S  
  

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Município  de 
Cabedelo, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara daquela 

Comarca  que,  nos  autos  da  execução  fiscal  movida  em  face  de  Transunidas 
Transporte  Coleta  e  Com  LTDA,  reconheceu  a  prescrição  da  dívida 

consubstanciada na CDA de fls. 03/05.
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O recorrente alega, em síntese, que houve mudança da titularidade dos 

imóveis objeto das CDA's, cujos débitos ainda se encontram em aberto, com a devida 

substituição contendo o atual contribuinte responsável pelo pagamento do IPTU.

Afirma que a demora na substituição, ocorrida apenas em 30/07/2012, 

decorreu da não comunicação do contribuinte sobre a mudança da titularidade do imóvel, 

não podendo esse sofrer qualquer benefício decorrente da legislação processual ante o 

descumprimento de seu dever legal.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso apelatório, para que seja 

rejeitada em sua totalidade a Exceção de Pré-Executividade apresentada.

É o Relatório.  

DECIDO.

A  matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas,  comportando  a 

análise meritória monocrática, na forma permissiva do  caput, do art. 557, do Código de 

Processo Civil, com espeque na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior.” 

O  caso  em  análise  trata  de  hipótese  anterior  ao  advento  da  Lei 

Complementar  nº 118/05,  que alterou a disposição do inciso I  do art.  174 do Código 

Tributário Nacional, segundo o qual a prescrição se interrompia pela citação pessoal do 
devedor.
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Nesse panorama, conforme o art. 174, do CTN, a perda da pretensão 

finda-se com o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição do crédito e a 

citação da parte executada, vejamos: 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pela citação pessoal feita ao devedor;
II – pelo protesto judicial;
III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que  extrajudicial,  que 
importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Da leitura do dispositivo acima transcrito, a citação pessoal do devedor 

é considerado como o ato interruptivo da prescrição.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  jurisprudência  firmada  nesse 

sentido:

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO 
DA DEMANDA. INTERRUPÇÃO. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI  
COMPLEMENTAR N. 118/2005.  NECESSIDADE DE CITAÇÃO 
DO  DEVEDOR.  SÚMULA  83/STJ.  RESPONSABILIDADE  DO 
JUDICIÁRIO NA DEMORA DA CITAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que,  
antes  da  edição  da  Lei  Complementar  n.  118/2005,  em 
execução  fiscal,  somente  a  citação  pessoal  interrompe  a 
prescrição, devendo prevalecer o disposto no art. 174 do CTN 
sobre o art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. Incidência da Súmula  
83/STJ.
(...).
Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp 178.062/DF, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO.  
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL.  FEITO AJUIZADO ANTES 
DA  VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  INTERRUPÇÃO  DA 
PRESCRIÇÃO.  CITAÇÃO.  PRECEDENTE  DO  RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO N.  999.901/RS.  SÚMULA N.  106/STJ.  
REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  A  Primeira  Seção  desta  Corte,  ao  apreciar  o  REsp  
999.901/RS (Rel.Min.  Luiz Fux,  DJe de 10.6.2009 — recurso  
submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a  
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ), confirmou a orientação 
no sentido de que: 1)  no regime anterior à vigência da LC 

Desembargador José Ricardo Porto
3



Apelação Cível nº 0004134-18.2003.815.0731

118/2005,  o  despacho  de  citação  do  executado  não 
interrompia a prescrição do crédito tributário,  uma vez que  
somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal  
efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,  
pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do  
juiz  que  ordena  a  citação  como  causa  interruptiva  da  
prescrição,  somente  deve  ser  aplicada  nos  casos  em  que 
esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em 
vigor da referida lei complementar.
(...).
4.  Agravo  regimental  não  provido. (STJ  -   AgRg  no  AREsp 
147.751/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL 
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe 
a prescrição, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do 
CTN  sobre  o  artigo  8º,  §  2º,  da  Lei  n.  6.830/80,  não  se 
aplicando o novel comando da LC 118/05 a despachos que 
determinam  a  citação  anteriores  à  sua  vigência"  (REsp 
1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe  
30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em 
execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença proferida  
em 19/5/06.
3. Agravo  regimental  não  provido. (STJ  -   AgRg  no  Ag 
1160891/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 23/02/2011).

In  casu,  verifica-se  que  a  constituição  definitiva  do  crédito  tributário 

ocorreu  na  data  de  27  de  novembro  de  2012,  com  a  inscrição  do  devedor  na 

Dívida Ativa (fls. 03).

Ocorre  que,  consoante  faz  saber  o  documento  de  fls.  89,  o  então 

executado, José Gomes da Silva, faleceu em 27/08/1999, antes da realização da 

citação editalícia  de fls.  22,  o que nos leva a concluir  pela invalidade de tal  ato  

judicial.

Não  obstante  tenha  havido  redirecionamento  do  feito  para  a  atual 

promovida,  Transunidas  Transporte  Coleta  e  Com LTDA,  a  sua  citação  ocorreu 

apenas em 18/02/2013.
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Portanto, diante do transcurso de mais de 09 (nove) anos da constituição da 

dívida até a citação da empresa apelada, associada à invalidação do ato judicial editalício 

de fls. 22, é de se concluir que a pretensão da fazenda municipal se exauriu, agindo com 

acerto o Magistrado a quo ao decretar a prescrição, conforme autoriza o STJ.

Ademais, convém esclarecer que, na hipótese em análise, não se aplica a 

Súmula  n.º  106,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  pois  a  demora  da  citação  dos 

corresponsáveis pela dívida ativa foi ocasionada pela inércia do ente municipal e não em 

razão da morosidade do Poder Judiciário.

Dessa forma, a decisão recorrida merece ser confirmada, eis que encontra 

amparo na jurisprudência do STJ, bem como de nosso Pretório.

Diante de todo o exposto, utilizo-me do caput, do art. 557, do CPC, para, 

com  base  na  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  negar  seguimento  ao 
recurso apelatório.

Publique-se.  Intime-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

           José Ricardo Porto
       Desembargador Relator
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